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PER/DCOMP. ERRO DE FATO. SALDO CREDOR. COMPROVACAO.
ONUS.

Incumbe ao contribuinte a comprovacao, por meio de documentos habeis e
idoneos, lastreados na escrita comercial e fiscal, do saldo credor de IRPJ que
seria a origem do crédito pleiteado no recurso voluntério.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afastar a

preliminar de nulidade do despacho decisorio e, no mérito, negar provimento ao recurso

voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Goncalves — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Carlos André Soares Nogueira — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade

Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Nelso Kichel, Leticia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz
Augusto de Souza Gongalves (Presidente).



  11070.901415/2013-18 1401-004.312 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 12/03/2020 SUPERMERCADO SORRISO LTDA FAZENDA NACIONAL CARF  Carlos André Soares Nogueira  4.0.0 14010043122020CARF1401ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2011
 PER/DCOMP. ERRO DE FATO. SALDO CREDOR. COMPROVAÇÃO. ÔNUS.
 Incumbe ao contribuinte a comprovação, por meio de documentos hábeis e idôneos, lastreados na escrita comercial e fiscal, do saldo credor de IRPJ que seria a origem do crédito pleiteado no recurso voluntário.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afastar a preliminar de nulidade do despacho decisório e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves � Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos André Soares Nogueira � Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Nelso Kichel, Letícia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente).
  Tratam os presentes autos de Pedido de Ressarcimento (PER) por meio do qual o contribuinte formalizou crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior de estimativa mensal de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (código de receita 5993). O crédito pleiteado foi utilizado para compensar débitos de sua responsabilidade por meio de Declarações de Compensação.
A autoridade administrativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB emitiu Despacho Decisório por meio do qual indeferiu o crédito pleiteado e não homologou as compensações declaradas.
A razão do indeferimento foi a inexistência de saldo uma vez que o pagamento em DARF foi integralmente utilizado para quitar outros débitos de responsabilidade do contribuinte declarados em DCTF.
Irresignado com o Despacho Decisório, o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade. 
Na peça de defesa, informou ter apresentado três PER/DComp com base no mesmo pagamento indevido ou a maior. Em resumo, alegou na manifestação de inconformidade que o pagamento indevido ou a maior poderia ser constatado cotejando-se o valor efetivamente pago (DARF) com o montante devido conforme Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica � DIPJ. Em seu entendimento, a decisão denegatória decorreria tão-somente de um lapso no preenchimento do PER/DComp, tendo em vista que teria informado que o crédito não havia sido formalizado em outro PER/DComp.
A manifestação de inconformidade foi julgada improcedente pela autoridade julgadora. Em apertada síntese, o crédito foi negado por ausência de elementos de prova que pudessem corroborar a DIPJ.
Inconformado com a decisão de piso, o contribuinte interpôs recurso voluntário. Neste, alterou substancialmente suas alegações em relação àquelas lançadas na manifestação de inconformidade.
Na peça recursal, o contribuinte alegou que o crédito pleiteado não decorreria de pagamento indevido ou a maior, mas de saldo negativo de IRPJ. O montante do saldo negativo também seria substancialmente diverso do crédito formalizado por meio do PER. Neste contexto, lançou as seguintes alegações:
. Nulidade do despacho decisório por ausência de fundamentação: a simples menção a dispositivos normativos não seria suficiente para dar motivação válida ao ato administrativo.
. O crédito pleiteado, mesmo diante do erro formal no preenchimento do PER/DComp deveria ser reconhecido em homenagem aos princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e do informalismo no processo administrativo.
. A impossibilidade de utilização da SELIC como taxa de juros moratórios sobre débitos fiscais.
. O excesso de multa em face dos princípios da vedação ao confisco e da capacidade contributiva.



 Conselheiro Carlos André Soares Nogueira, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Dele, portanto, tomo conhecimento.
Nulidade do Despacho Decisório.
Tenho que aplicam-se, mutatis mutandis, os requisitos do artigo 10 do Decreto nº 70.235/72 aos despachos decisórios que indeferem total ou parcialmente os pleitos creditórios veiculados por PER/DComp. Reproduzo o dispositivo legal:
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
No caso, o despacho decisório eletrônico decorre de procedimento simplificado da unidade da RFB. No entanto, apesar da singeleza do ato administrativo, ele contém todos os elementos legais de validade. 
Quando à questão levantada pelo contribuinte na peça recursal, é de se destacar que a situação fático jurídica posta para análise da fiscalização era um pedido de repetição de indébito decorrente de pagamento indevido ou a maior.
A fiscalização, ao analisar o DARF que havia sido indicado como origem do crédito, constatou que todo o valor pago havia sido utilizado para quitar débito declarado pelo próprio contribuinte. Não havia, portanto, nenhum saldo a repetir.
Este fato foi suficientemente narrado no despacho decisório.
E o fato subsome-se adequadamente à legislação citada no ato, que refere-se aos artigos 165 e 170 do CTN, que tratam da s normas gerais de repetição de indébito, e artigo 74 da Lei nº 9.430/96, que regula a compensação na esfera da RFB.
Assim, não vislumbro qualquer falha no ato administrativo que configure cerceamento do direito de defesa ou dê azo à sua nulidade.
Voto, portanto, por afastar a preliminar de nulidade.
Mérito.
A partir do relato acima, vê-se que o crédito originalmente pleiteado pela recorrente no Pedido de Ressarcimento � decorrente de pagamento indevido ou a maior � já havia sido integralmente  utilizado para quitar débito declarado em DCTF. Essa é a razão para não haver saldo disponível para as compensações declaradas em DComp.
Entretanto, agora, em sede de recurso voluntário, o contribuinte alega ter cometido um erro de fato no preenchimento do PER/DComp e alega que o crédito decorreria de saldo credor de IRPJ.
Ora, para que o crédito pleiteado possa ser repetido, é preciso que goze de certeza e liquidez, nos termos do artigo 170 do CTN.
Neste contexto, é preciso lembrar que, de acordo com artigo 16 do Decreto nº 70.235/72, o contribuinte deve apresentar na impugnação "os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir".
No mesmo sentido, o artigo 373, I, do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, determina que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito. No caso, o autor é o contribuinte que pede o reconhecimento de um crédito perante a União por meio do PER/DComp.
Entretanto, o contribuinte não logrou fazer tal prova. Apresentou tão-somente a DIPJ onde consta o saldo credor de IRPJ que alega ser o correto. A DIPJ não constitui débitos e créditos. Trata-se de uma declaração unilateral de informações de interesse da administração tributária. Para dar suporte à alegação, a contribuinte deveria apresentar sua escrituração comercial e fiscal. 
Neste sentido, é recorrente o posicionamento deste Conselho, conforme se pode observar nos seguintes julgados:
DÉBITO INFORMADO EM DCTF. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ERRO.
A simples retificação de DCTF para alterar valores originalmente declarados, desacompanhada de documentação hábil e idônea, não pode ser admitida para modificar Despacho Decisório.
COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
Constatada a inexistência do direito creditório por meio de informações prestadas pelo interessado à época da transmissão da Declaração de Compensação, cabe a este o ônus de comprovar que o crédito pretendido já existia naquela ocasião. (Acórdão nº 3201001.713, Rel. Cons. Daniel Mariz Gudiño, 3/1/2015)
PER/DCOMP. RETIFICAÇÃO DA DCTF. DESPACHO DECISÓRIO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ERRO. ÔNUS DO SUJEITO PASSIVO.
O contribuinte, a despeito da retificação extemporânea da Dctf, tem direito subjetivo à compensação, desde que apresente prova da liquidez e da certeza do direito de crédito. A simples retificação, desacompanhada de qualquer prova, não autoriza a homologação da compensação. (Acórdão nº 3802002.345, Rel. Cons. Solon Sehn, Sessão de 29/01/2014)
DÉBITO INFORMADO EM DCTF. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ERRO. A simples retificação de DCTF para alterar valores originalmente declarados, desacompanhada de documentação hábil e idônea, não pode ser admitida para modificar Despacho Decisório.
COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
Constatada a inexistência do direito creditório por meio de informações prestadas pelo interessado à época da transmissão da Declaração de Compensação, cabe a este o ônus de comprovar que o crédito pretendido já existia naquela ocasião. (Acórdão nº 3302002.124, Rel. Cons. Alexandre Gomes, Sessão de 22/05/2013)
Uma vez que o contribuinte não trouxe aos autos elementos mínimos de prova de que teria havido um erro de fato no preenchimento do PER/DComp, é de se negar o provimento do recurso voluntário.
Assim, no mérito, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
Taxa SELIC e excesso na multa de ofício.
A apreciação de constitucionalidade de norma legal extravasa os limites da competência do julgador administrativo. Ademais, a aplicação da taxa SELIC na esfera tributária da União já está pacificada na jurisprudência do CARF.
Neste sentido, trago à colação as Súmulas CARF nº 02, 04 e 108:
Súmula CARF nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Súmula CARF nº 4
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Súmula CARF nº 108
Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.(Vinculante, conforme Portaria ME nº 129de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
Voto, neste ponto, por negar provimento ao recurso voluntário.
Conclusão.
Voto por afastar a preliminar de nulidade do despacho decisório e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.




(documento assinado digitalmente)
Carlos André Soares Nogueira
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Relatorio

Tratam os presentes autos de Pedido de Ressarcimento (PER) por meio do qual o
contribuinte formalizou crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior de estimativa
mensal de Imposto de Renda da Pessoa Juridica (codigo de receita 5993). O crédito pleiteado foi
utilizado para compensar debitos de sua responsabilidade por meio de DeclaracGes de
Compensacao.

A autoridade administrativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB
emitiu Despacho Decisorio por meio do qual indeferiu o crédito pleiteado e ndo homologou as
compensacoes declaradas.

A razéo do indeferimento foi a inexisténcia de saldo uma vez que o pagamento em
DARF foi integralmente utilizado para quitar outros débitos de responsabilidade do contribuinte
declarados em DCTF.

Irresignado com o Despacho Decisorio, o contribuinte apresentou manifestacédo de
inconformidade.

Na peca de defesa, informou ter apresentado trés PER/DComp com base no
mesmo pagamento indevido ou a maior. Em resumo, alegou na manifestacdo de inconformidade
que o pagamento indevido ou a maior poderia ser constatado cotejando-se o valor efetivamente
pago (DARF) com o montante devido conforme Declaracdo de Informagfes Econdmico-Fiscais
da Pessoa Juridica — DIPJ. Em seu entendimento, a decisdo denegatdria decorreria tdo-somente
de um lapso no preenchimento do PER/DComp, tendo em vista que teria informado que o
crédito ndo havia sido formalizado em outro PER/DComp.

A manifestacdo de inconformidade foi julgada improcedente pela autoridade
julgadora. Em apertada sintese, o crédito foi negado por auséncia de elementos de prova que
pudessem corroborar a DIPJ.

Inconformado com a decisdo de piso, o contribuinte interpbs recurso voluntario.
Neste, alterou substancialmente suas alegacdes em relacdo aquelas langadas na manifestacdo de
inconformidade.

Na peca recursal, o contribuinte alegou que o crédito pleiteado ndo decorreria de
pagamento indevido ou a maior, mas de saldo negativo de IRPJ. O montante do saldo negativo
também seria substancialmente diverso do crédito formalizado por meio do PER. Neste contexto,
lancou as seguintes alegagdes:

. Nulidade do despacho decisorio por auséncia de fundamentagdo: a simples
mencdo a dispositivos normativos ndo seria suficiente para dar motivacdo valida ao ato
administrativo.

. O crédito pleiteado, mesmo diante do erro formal no preenchimento do
PER/DComp deveria ser reconhecido em homenagem aos principios da proporcionalidade, da
razoabilidade e do informalismo no processo administrativo.
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. A impossibilidade de utilizacdo da SELIC como taxa de juros moratorios sobre
débitos fiscais.

. O excesso de multa em face dos principios da vedacdo ao confisco e da
capacidade contributiva.

Voto

Conselheiro Carlos André Soares Nogueira, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade. Dele, portanto, tomo conhecimento.

Nulidade do Despacho Decisério.

Tenho que aplicam-se, mutatis mutandis, os requisitos do artigo 10 do Decreto n°
70.235/72 aos despachos decisorios que indeferem total ou parcialmente os pleitos creditérios
veiculados por PER/DComp. Reproduzo o dispositivo legal:

Art. 10. O auto de infracdo serd lavrado por servidor competente, no local da verificagdo
da falta, e contera obrigatoriamente:

| - a qualificagéo do autuado;

Il - o local, a data e a hora da lavratura;

111 - a descricdo do fato;

IV - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinacdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la ou impugna-la no prazo
de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicacdo de seu cargo ou funcdo e o nimero de
matricula.

No caso, o despacho decisdrio eletronico decorre de procedimento simplificado da
unidade da RFB. No entanto, apesar da singeleza do ato administrativo, ele contém todos os
elementos legais de validade.

Quando a questdo levantada pelo contribuinte na peca recursal, é de se destacar
que a situacdo fatico juridica posta para analise da fiscalizacdo era um pedido de repeticdo de
indébito decorrente de pagamento indevido ou a maior.
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A fiscalizacdo, ao analisar o DARF que havia sido indicado como origem do
crédito, constatou que todo o valor pago havia sido utilizado para quitar débito declarado pelo
préprio contribuinte. Nao havia, portanto, nenhum saldo a repetir.

Este fato foi suficientemente narrado no despacho decisorio.

E o fato subsome-se adequadamente a legislacdo citada no ato, que refere-se aos
artigos 165 e 170 do CTN, que tratam da s normas gerais de repeticdo de indébito, e artigo 74 da
Lei n®9.430/96, que regula a compensacéo na esfera da RFB.

Assim, ndo vislumbro qualquer falha no ato administrativo que configure
cerceamento do direito de defesa ou dé azo a sua nulidade.

Voto, portanto, por afastar a preliminar de nulidade.
Meérito.

A partir do relato acima, vé-se que o crédito originalmente pleiteado pela
recorrente no Pedido de Ressarcimento — decorrente de pagamento indevido ou a maior — ja
havia sido integralmente utilizado para quitar débito declarado em DCTF. Essa é a razdo para
ndo haver saldo disponivel para as compensacdes declaradas em DComp.

Entretanto, agora, em sede de recurso voluntario, o contribuinte alega ter
cometido um erro de fato no preenchimento do PER/DComp e alega que o crédito decorreria de
saldo credor de IRPJ.

Ora, para que o crédito pleiteado possa ser repetido, € preciso que goze de certeza
e liquidez, nos termos do artigo 170 do CTN.

Neste contexto, € preciso lembrar que, de acordo com artigo 16 do Decreto n°
70.235/72, o contribuinte deve apresentar na impugnacéao "os motivos de fato e de direito em que
se fundamenta, os pontos de discordancia e as razdes e provas que possuir".

No mesmo sentido, o artigo 373, I, do Cddigo de Processo Civil, aplicavel
subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, determina que incumbe ao autor o 6nus da
prova quanto ao fato constitutivo de seu direito. No caso, o autor € o contribuinte que pede o
reconhecimento de um crédito perante a Unido por meio do PER/DComp.

Entretanto, o contribuinte ndo logrou fazer tal prova. Apresentou tdo-somente a
DIPJ onde consta o saldo credor de IRPJ que alega ser o correto. A DIPJ ndo constitui débitos e
créditos. Trata-se de uma declaragdo unilateral de informacgdes de interesse da administracdo
tributaria. Para dar suporte a alegacdo, a contribuinte deveria apresentar sua escrituragdo
comercial e fiscal.

Neste sentido, é recorrente o posicionamento deste Conselho, conforme se pode
observar nos seguintes julgados:

DEBITO INFORMADO EM DCTF. NECESSIDADE DE COMPROVACAO DO
ERRO.
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A simples retificagdo de DCTF para alterar valores originalmente declarados,
desacompanhada de documentacao habil e idonea, ndo pode ser admitida para modificar
Despacho Decisorio.

COMPENSAGAO. DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Constatada a inexisténcia do direito creditorio por meio de informag6es prestadas pelo
interessado a época da transmissdo da Declaracdo de Compensagdo, cabe a este 0 énus
de comprovar que o crédito pretendido ja existia naquela ocasido. (Aco6rddo n°
3201001.713, Rel. Cons. Daniel Mariz Gudifio, 3/1/2015)

PER/DCOMP.  RETIFICAGAO DA DCTF.  DESPACHO DECISORIO.
NECESSIDADE DE COMPROVACAO DO ERRO. ONUS DO SUJEITO PASSIVO.

O contribuinte, a despeito da retificacdo extemporanea da Dctf, tem direito subjetivo a
compensacdo, desde que apresente prova da liquidez e da certeza do direito de crédito.
A simples retificacdo, desacompanhada de qualquer prova, ndo autoriza a homologacéo
da compensacdo. (Acdrddao n° 3802002.345, Rel. Cons. Solon Sehn, Sessdo de
29/01/2014)

DEBITO INFORMADO EM DCTF. NECESSIDADE DE COMPROVACAO DO
ERRO. A simples retificacdo de DCTF para alterar valores originalmente declarados,
desacompanhada de documentacao habil e idonea, ndo pode ser admitida para modificar
Despacho Decisorio.

COMPENSAGCAO. DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Constatada a inexisténcia do direito creditério por meio de informacbes prestadas pelo
interessado a época da transmissdo da Declaracdo de Compensagdo, cabe a este 0 dnus
de comprovar que o crédito pretendido ja existia naquela ocasido. (Acorddo n°
3302002.124, Rel. Cons. Alexandre Gomes, Sessao de 22/05/2013)

Uma vez que o contribuinte ndo trouxe aos autos elementos minimos de prova de
que teria havido um erro de fato no preenchimento do PER/DComp, € de se negar o provimento
do recurso voluntério.

Assim, no mérito, voto por negar provimento ao recurso voluntario.
Taxa SELIC e excesso na multa de oficio.

A apreciacdo de constitucionalidade de norma legal extravasa os limites da
competéncia do julgador administrativo. Ademais, a aplicacdo da taxa SELIC na esfera tributaria
da Unido ja esta pacificada na jurisprudéncia do CARF.

Neste sentido, trago a colacdo as Sumulas CARF n° 02, 04 e 108:
Simula CARF n° 2

O CARF nao é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Sumula CARF n° 4

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratérios incidentes sobre débitos tributarios
administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e Custodia - SELIC
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para titulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF n® 277, de 07/06/2018, DOU
de 08/06/2018).

Simula CARF n° 108

Incidem juros moratérios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custodia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de
oficio.(Vinculante, conforme Portaria ME n° 129de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Voto, neste ponto, por negar provimento ao recurso voluntario.

Conclusao.

Voto por afastar a preliminar de nulidade do despacho decisério e, no mérito,
negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Carlos André Soares Nogueira



